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cionamento com a segurança social utilizem sistemas
informáticos procedam aos necessários ajustamentos
teóricos.» deve ler-se «Deste modo, permite-se que as
entidades que no seu relacionamento com a segurança
social utilizem sistemas informáticos procedam aos
necessários ajustamentos técnicos.».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 14 de Janeiro de 2004. — O Secretário-Geral,
José M. Sousa Rego.

MINISTÉRIO DA SEGURANÇA SOCIAL
E DO TRABALHO

Portaria n.o 105/2004
de 26 de Janeiro

O regime jurídico do rendimento social de inserção
(RSI), aprovado pela Lei n.o 13/2003, de 21 de Maio,
visa contribuir para a satisfação das necessidades essen-
ciais das pessoas mais desfavorecidas e por isso reforça
a integração daquelas pessoas, privilegiando a adequa-
ção e a eficácia social das medidas e acções a desen-
volver, nomeadamente diferenciando positivamente as
situações sociais cuja sensibilidade assim o justifique.

Nesse sentido, o artigo 12.o da Lei n.o 13/2003, de
21 de Maio, prevê, entre outros, a concessão de apoios
especiais às famílias das pessoas com deficiência física
ou mental profundas ou com doença crónica ou das
pessoas idosas em situação de grande dependência, que,
nos termos do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 283/2003,
de 8 de Novembro, importa definir pela presente
portaria.

Assim:
Nos termos do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 283/2003,

de 8 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro
da Segurança Social e do Trabalho, o seguinte:

1.o

Objecto

A presente portaria define os montante dos apoios
especiais previstos nas alíneas a) a c) do n.o 1 do
artigo 12.o da Lei n.o 13/2003, de 21 de Maio.

2.o

Situação de dependência

1 — Os apoios especiais são atribuídos por cada pes-
soa do agregado familiar do titular da prestação do RSI
que se encontre em situação de dependência de 1.o ou
2.o grau em virtude de deficiência física ou mental pro-

fundas ou de doença crónica, bem como nas situações
de dependência referidas no n.o 2 do artigo 21.o do
Decreto-Lei n.o 283/2003, de 8 de Novembro.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior são
considerados os graus de dependência previstos no
artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 265/99, de 14 de Julho.

3.o

Montante do apoio especial

1 — O montante do apoio especial é indexado aos
valores legalmente estabelecidos para a pensão social
e varia em função do grau de dependência nos seguintes
termos:

a) Por cada pessoa em situação de dependência
de 1.o grau, 30% do valor da pensão social;

b) Por cada pessoa em situação de dependência
de 2.o grau, 50% do valor da pensão social.

2 — O montante referido no número anterior acresce
ao da prestação do rendimento social de inserção.

4.o

Instrução do processo e decisão

1 — A identificação das pessoas em situação de
dependência determinante da concessão de apoios espe-
ciais deve constar do requerimento para atribuição da
prestação de RSI.

2 — A situação de dependência é certificada pelo sis-
tema de verificação de incapacidade de acordo com o
disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 25.o do Decreto-
-Lei n.o 283/2003, de 8 de Novembro.

5.o

Revisão do apoio especial

Sempre que se verifique uma alteração da situação
determinante da atribuição do apoio especial durante
o respectivo período de concessão, o titular da prestação
do RSI deve comunicá-la à entidade distrital da segu-
rança social competente no prazo de 10 dias após a
data da sua verificação.

6.o

Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos desde a data de
entrada em vigor da Lei n.o 13/2003, de 21 de Maio.

O Ministro da Segurança Social e do Trabalho, Antó-
nio José de Castro Bagão Félix, em 5 de Janeiro de 2004.


